
MUNICÍPIO DE TAGUAÍ 
Taguaí: Capital das Confecções. 

 
DESPACHO 

Processo Licitatório nº 331/2025 

Pregão Eletrônico nº 27/2025 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS, 0 (ZERO) KM, SENDO: 

03 (TRÊS) VANS, 02 (DOIS) VEÍCULOS TIPO SEDAN, 01 (UM) 

VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICK-UP, DESTINADOS A ATENDER ÀS 

NECESSIDADES OPERACIONAIS E LOGÍSTICAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

-PROTOCOLO: 6033/2025. 

 

Considerando o Despacho encaminhado pela Agente de 

Contratação, bem como a manifestação da Assessoria Jurídica, que apontou 

a existência de vício insanável decorrente de divergência entre a empresa 

cadastrada na plataforma licitatória e a empresa que apresentou os 

documentos de habilitação, conforme anexos I e II deste despacho. 

Considerando a necessidade de resguardar os princípios da 

legalidade, da vinculação ao instrumento convocatório, da isonomia e da 

segurança jurídica; 

DECISÃO: 

- ANULO a adjudicação e a homologação do Pregão Eletrônico 

nº 27/2025, referentes à empresa Santa Catarina Comercial Eireli, inscrita 

no CNPJ nº 29.016.738/0001-29, nos termos da manifestação jurídica 

constante dos autos; 

- DETERMINO o regular prosseguimento do processo 

licitatório, com a convocação das licitantes subsequentes, nos itens 1 e 

4, para negociação e análise dos documentos de habilitação, observadas as 

disposições do edital e da legislação vigente. 

Dê-se ciência.  

Cumpra-se. 

 

Taguaí, 17 de dezembro de 2025. 

 

Eder Carlos Fogaça da Cruz 

Prefeito Municipal 



MUNICÍPIO DE TAGUAÍ 
Taguaí: Capital das Confecções. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo I 

 

Despacho da Agente de Contratação 
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D E S P A C H O 

 

Processo Licitatório nº 331/2025 

Pregão Eletrônico nº 27/2025 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS, 0 (ZERO) KM, 

SENDO: 03 (TRÊS) VANS, 02 (DOIS) VEÍCULOS TIPO SEDAN, 

01 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICK-UP, DESTINADOS 

A ATENDER ÀS NECESSIDADES OPERACIONAIS E LOGÍSTICAS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DA SAÚDE -PROTOCOLO: 6033/2025. 

 

Ao Senhor Prefeito Municipal, 

Encaminho o presente despacho para ciência e 

deliberação de Vossa Excelência, em razão de fato superveniente 

constatado após a adjudicação e homologação do certame em epígrafe. 

 

1. RELATO 

Após o encerramento das fases de lances e 

habilitação, a empresa Santa Catarina Comercial Eireli, inscrita 

no CNPJ nº 29.016.738/0001-29, foi declarada vencedora dos itens 1 

e 4, conforme registrado em ata. O processo transcorreu 

regularmente, tendo sido encaminhado à Assessoria Jurídica, que 

inicialmente opinou favoravelmente quanto à legalidade dos 

procedimentos, culminando na adjudicação e homologação do objeto. 

Entretanto, em momento posterior, antes da 

formalização contratual, esta Pregoeira constatou divergência 

relevante entre a empresa cadastrada e participante do certame e a 

empresa que apresentou os documentos de habilitação. Verificou-se 

que, embora o cadastro na plataforma licitatória tenha sido 

realizado em nome da Santa Catarina Comercial Eireli, os documentos 
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habilitatórios foram apresentados em nome da Santa Catarina 

Utilitários Ltda, inscrita no CNPJ nº 44.329.924/0001-01. 

2 – MANIFESTAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA 

Diante da situação, o processo foi novamente 

encaminhado à Assessoria Jurídica terceirizada do Município, 

exercida pela empresa Daniele Pereira Gonçalves Sociedade 

Individual de Advocacia, que, em 15/12/2025, apresentou parecer 

jurídico subscrito pelo advogado Fernando Torresi de João Antonio, 

com a seguinte orientação: 

 “Após a análise dos presentes autos, resta 

clara e comprovada a divergência 

empresarial entre a pessoa jurídica que 

efetuou o cadastro junto à plataforma 

licitatória e a pessoa jurídica que 

forneceu os documentos para habilitação. 

Frente a isso, não resta outra 

possibilidade jurídica a não ser declarar 

a nulidade de todos os atos referentes à 

empresa Santa Catarina Comercial Eireli, 

CNPJ 29.016.738/0001-29, por vício 

insanável. 

Ademais, opina-se pelo regular 

prosseguimento do feito com a convocação e 

habilitação do segundo colocado.” 

 

3. CONSIDERAÇÕES 

Conforme apontado pela Assessoria Jurídica, a 

divergência identificada caracteriza vício insanável, 

comprometendo a validade dos atos praticados em favor da empresa 

declarada vencedora, impondo a necessidade de anulação da 
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adjudicação e da homologação, em observância aos princípios da 

legalidade, da vinculação ao instrumento convocatório e da 

segurança jurídica. 

4. ENCAMINHAMENTO 

Diante do exposto, submeto o presente despacho à 

apreciação de Vossa Excelência, para ciência do ocorrido e, em 

observância às orientações jurídicas exaradas, para que sejam 

adotadas as providências necessárias visando à anulação da 

adjudicação e da homologação anteriormente realizadas, com o 

consequente prosseguimento do processo licitatório nos termos 

legais. 

 

Taguaí, 16 de dezembro de 2025. 

 

Tania Gabriela Bérgamo 

Agente de Contratação 
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Anexo II 

 

PARECER JURÍDICO 
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